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Em euros

2) Consumidores comerciais, industriais e de água
tratada (resíduos equiparados a domésticos):

Até 10 m3 mensais de consumo de água . . . . 7,50/mês
Até 20 m3 mensais de consumo de água . . . . 15/mês
Consumos superiores a 20 m3 de água . . . . . . 35/mês

Os condomínios e as associações (sócio-culturais, reli-
giosas, desportivas, humanitárias) são enquadrados nas
tarifas aplicadas aos consumidores domésticos.

5 — Taxa de utilização da rede de esgotos (conser-
vação e tratamento):

1) Consumidores domésticos, com o mínimo de
E 2/mês de água (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20/m3

2) Consumidores comerciais e industriais, com o
mínimo de E 3/mês de água . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50/m3

Os condomínios e as associações (sócio-culturais, religiosas, des-
portivas, humanitárias) são enquadrados nas tarifas aplicadas aos con-
sumidores domésticos.

As escolas e outros serviços públicos são enquadrados nos con-
sumidores comerciais e industriais.

(1) Para todos os agregados familiares cujo rendimento mensal per
capita seja inferior a um terço do SMN será aplicada uma taxa social
única de E 1/mês. Para o efeito, deverão os interessados fazer prova
dessa situação mediante a apresentação da declaração do IRS relativa
ao ano anterior na Secção de Taxas e Licenças da Câmara Municipal
de Mangualde. Só a partir dessa prova poderão beneficiar da dita
taxa social.

6 — Tarifas relativas a ramais de ligação dos prédios à rede de
abastecimento público:

(Em euros)

Água Até 5 m ObservaçõesDe 5 m
a 10 m

Por cada
metro

suplementar

Ø 3/4” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 275 25 (1)

Ø 1”, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 300 30
Ø 1 1/4” . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ø 1 1/2” . . . . . . . . . . . . . . . . .

Ø 63 mm . . . . . . . . . . . . . . . . 400 500 40
Ø 75 mm . . . . . . . . . . . . . . . .

Ø 90 mm . . . . . . . . . . . . . . . . 500 600 50

(1) Para todos os agregados familiares cujo rendimento mensal seja inferior ao SMN
será aplicada uma tarifa social única de E 110 por ramal. Para o efeito deverão os interessados
fazer prova dessa situação mediante a apresentação da declaração do IRS relativa ao ano
anterior na Secção de Taxas e Licenças da Câmara Municipal de Mangualde. Só a partir
dessa prova poderão beneficiar da dita tarifa social.

Admite-se que, a requerimento do interessado, o pagamento do
ramal possa ser efectuado em quatro prestações iguais, no prazo
máximo de um ano.

Todas as tarifas e taxas contempladas no presente artigo serão
anualmente actualizadas no mês de Março, através da taxa de variação
média anual do índice de preços no consumidor (IPC) verificada no
ano anterior, com arredondamento, por excesso, para a dezena de
cêntimos.»

Aviso n.o 1464/2006 (2.a série) — AP. — António Soares Mar-
ques, licenciado em Filologia Clássica, presidente da Câmara Muni-
cipal de Mangualde, torna público que a Assembleia Municipal de
Mangualde, na sua sessão ordinária realizada no passado dia 27 de
Abril de 2006, deliberou, por proposta da Câmara Municipal, na sua
reunião de 25 de Janeiro de 2005, aprovar regulamento para a con-
cessão de apoios ao desenvolvimento social, cultural, recreativo e des-
portivo, publicado em anexo.

4 de Maio de 2006. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

ANEXO

Regulamento para a concessão de apoios ao desenvolvimento
social, cultural, recreativo e desportivo

Preâmbulo

A Câmara Municipal de Mangualde tem tido, ao longo dos últimos
anos, uma constante preocupação, a de proporcionar à população
deste concelho e a todos os que o visitam ocasionalmente animação
cultural, desportiva e recreativa de uma forma directa (Festas da
Cidade e da Senhora do Castelo e diversos espectáculos culturais
e desportivos pontuais ao longo do ano) ou apoiando as actividades
das diversas associações concelhias.

Efectivamente, o papel das autarquias no domínio do desenvol-
vimento cultural, desportivo e recreativo das suas comunidades é
insubstituível.

Dentro dessa perspectiva, e igualmente numa lógica de continui-
dade, pretende esta Câmara Municipal criar um conjunto de regras
e normas que disciplinem o procedimento da atribuição de apoios
financeiros, materiais, técnicos e logísticos que anualmente são con-
cedidos às diversas associações.

Sem dúvida que o associativismo, nas suas diversas vertentes,
assume, por um lado, um papel determinante e central no desen-
volvimento dos sectores que domina e, por outro, constitui uma das
grandes riquezas deste concelho.

Deste modo, os agentes promotores das diversas actividades soli-
citam com frequência apoios de diversa índole, para levarem a «bom
porto» os objectivos para que estão vocacionados.

Assim, pretende a Câmara Municipal de Mangualde adoptar, com
rigor, uma política consensual, clara, objectiva e justa no apoio que
concede às colectividades que vão solicitando apoios.

Para o efeito, torna-se necessária, e é salutar, a criação de um
instrumento regulador, que concatene normas e procedimentos, com
o objectivo de:

a) Clarificar critérios justos e equitativos de avaliação de pro-
postas de acções e planos de actividades a apoiar pela
autarquia;

b) Definir mecanismos que permitam o máximo de rigor na pres-
tação de contas da utilização de dinheiros públicos;

c) Distinguir entre candidaturas a apoios anuais aos planos de
actividade e candidaturas a apoios para a realização de acti-
vidades pontuais.

Neste panorama, e tendo em linha de conta a importância que
as colectividades sobre as quais nos debruçamos desempenham na
sociedade actual, sobretudo nas regiões mais desfavorecidas e depri-
midas, como é o caso do interior do País, onde de certa forma nos
inserimos, é dever dos poderes públicos, designadamente das autar-
quias locais, disponibilizarem meios e recursos que viabilizem o tra-
balho daqueles que se empenham voluntariamente e se entregam
ao exercício das mais diversas actividades de reconhecido interesse
para os habitantes da sua área geográfica.

Desta forma, diligencia-se no sentido de racionalizar ainda mais
os recursos disponíveis desta autarquia e de clarificar publicamente
as normas que regulamentam o acesso aos mesmos e promovam a
igualdade de oportunidades, equidade e transparência, através de um
regulamento municipal de concessão de apoios ao desenvolvimento
cultural, social, recreativo e desportivo.

Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado com base no disposto no
artigo 241.o da Constituição da Republica Portuguesa e de acordo
com a alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o, as alíneas a) e b) do n.o
4 e a alínea a) do n.o 6 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a alínea f) do n.o 1 do artigo 13.o,
o n.o 1 e as alíneas b) e c) do n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 159/99,
de 14 de Setembro.

CAPÍTULO I

Artigo 1.o

O presente regulamento tem como objectivo sistematizar um con-
junto de regras e critérios com os quais a Câmara Municipal de Man-
gualde apoia ou comparticipa, pelos meios que achar mais adequados,
de entre os solicitados, actividades de natureza social, cultural, artís-
tica, desportiva, recreativa ou de outra natureza, desde que se mostre
integrada no âmbito do conceito do interesse colectivo.

Artigo 2.o

Acesso

Podem candidatar-se aos apoios a que se refere o presente regu-
lamento todas as instituições, colectividades e associações, com per-
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sonalidade jurídica e sem fins lucrativos, desde que reúnam as seguin-
tes condições:

a) Terem sede no concelho de Mangualde;
b) Estarem legalmente constituídas, registadas, com situação

regular e em actividade;
c) Apresentarem relatório de actividades e contas relativo ao

ano ou época desportiva anterior, no caso das associações
desportivas, ou que também promovam actividades despor-
tivas, onde esteja devidamente justificado o apoio financeiro
concedido pela autarquia, quando o mesmo tenha ocorrido;

d) Terem por objecto finalidades sociais, culturais, recreativas
ou desportivas;

e) Terem pelo menos um ano de existência à data da apre-
sentação da candidatura;

f) Demonstrem ter a situação dos órgãos sociais regularizada
de acordo com os seus estatutos e ou regulamentos internos;

g) Demonstrem ter a situação regularizada, por contribuições
e impostos perante a segurança social, administração fiscal
e a Câmara Municipal;

h) Apresentarem plano de actividades e orçamento anual ou
de época desportiva, conforme os casos, nos prazos definidos
no presente regulamento;

i) Apresentarem a respectiva candidatura segundo o formulário
anexo ao presente regulamento devidamente preenchido e
dentro dos prazos estipulados pela Câmara Municipal de Man-
gualde, se outros não estiverem aventados neste regulamento.

CAPÍTULO II

Artigo 3.o

Tipos de apoio

Os apoios a atribuir pela Câmara Municipal de Mangualde previstos
no presente regulamento são:

1) Financeiros:

a) Subsídio ordinário;
b) Apoio a projectos específicos;
c) Subsídio extraordinário;
d) Protocolos de colaboração;

2) Económicos, em espécie:

a) Apoio à manutenção/recuperação e construção de sedes
e instalações;

b) Apoio à dotação de equipamento;

3) Serviços e materiais:

a) Apoio em transportes;
b) Apoio logístico diverso;
c) Apoio técnico diverso;
d) Apoio em mão-de-obra.

CAPÍTULO III

Dos valores

Artigo 4.o

Valores do subsídio ordinário

Os valores anuais do subsídio ordinário, a atribuir a cada instituição,
que o solicite, por candidatura, será aprovado pela Câmara Municipal
de Mangualde, com base numa proposta/parecer do presidente da
Câmara ou do vereador responsável, tendo em conta os factores de
ponderação e de avaliação a que se refere o artigo seguinte.

Artigo 5.o

Factores de ponderação e avaliação

1 — Anualmente a Câmara Municipal de Mangualde definirá e
aprovará os factores de ponderação e de avaliação, bem como o seu
peso relativo, para a atribuição dos subsídios ordinários.

2 — A escala de ponderação de cada factor de ponderação e de
avaliação baseia-se na escala de 1 a 10.

3 — Serão factores a considerar os seguintes:

a) Actividade regular;
b) Antiguidade e representatividade;

c) Promoção e organização de actividades e eventos extra acti-
vidade regular;

d) Desenvolvimento de actividades de formação;
e) Posse de sede e de instalações próprias;
f) Posse de instalações cedidas com encargos;
g) Posse de instalações cedidas sem encargos;
h) Outros factores considerados de interesse relevante.

4 — Além dos factores referidos no número anterior, para as asso-
ciações desportivas, dever-se-á ainda considerar como factor de pon-
deração o nível regular de prática desportiva.

5 — No decorrer da época desportiva, em situações devidamente
fundamentadas e sob o parecer da comissão de análise a que se refere
o artigo anterior, poderão ser atribuídos pontualmente outros sub-
sídios, para essa época, a associações referidas no número anterior.

CAPÍTULO IV

Apoio a projectos específicos

Artigo 6.o

Âmbito

Trata-se de uma ajuda financeira ou logística a um leque variado
de intervenções, desde a área de formação e qualificação à criação
e produção artística, designadamente as seguintes:

a) Apoio a intercâmbios culturais;
b) Apoio à realização de acções de formação e cursos regulares;
c) Apoio ao funcionamento de escolas de música e de arte;
d) Apoio a acções de animação sociocultural;
e) Apoio à criação e ou produção artística;
f) Apoio à produção e organização de eventos culturais, recrea-

tivos, desportivos e outros de reconhecido interesse colectivo
significativo.

Artigo 7.o

Apresentação das candidaturas

Todas as candidaturas para estas modalidades deverão ser feitas
por escrito, em formato de projecto, fundamentadas, com a ante-
cedência de 90 dias em relação à sua execução.

CAPÍTULO V

Subsídio extraordinário

Artigo 8.o

Âmbito e acesso

A candidatura a apoios extraordinários será analisada, nos termos
do artigo 4.o, mediante a apresentação à Câmara Municipal de Man-
gualde por parte das colectividades/associações de proposta funda-
mentada, com prazo mínimo de 30 dias de antecedência relativamente
à data de realização da iniciativa, da qual constarão obrigatoriamente:

a) Identificação legal do proponente, datas e horas das acti-
vidades a desenvolver;

b) Estimativa de custos, valor do apoio pretendido e orçamento
de receitas e despesas, bem como outros patrocínios e apoios
obtidos;

c) Compromisso de apresentação de relatório final sobre as acti-
vidades desenvolvidas e respectiva execução orçamental.

CAPÍTULO VI

Protocolos de colaboração

Artigo 9.o

Âmbito

1 — Os protocolos têm como objectivo ou finalidade a concretização
de projectos que, por motivos de financiamento, interesse concelhio,
reciprocidade e complementaridade de fins a atingir, bem como por
vontade das partes envolvidas, justifiquem um acordo formal para
a concretização do objectivo que se propõem realizar.

2 — Para os efeitos constantes no presente regulamento, conside-
ram-se protocolos os acordos específicos entre duas ou mais entidades,
traduzidos em documentos legais, assinados pelos responsáveis, para
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o desenvolvimento de actividades de interesse público com carácter
de continuidade e regularidade.

CAPÍTULO VII

Apoio à manutenção/recuperação e construção de sedes
e instalações

Artigo 10.o

Âmbito

1 — A construção e valorização de sedes e instalações necessárias
ao bom funcionamento das actividades para as quais as entidades
estão vocacionadas deve ser considerada uma melhor e maior oferta
de espaços, que potenciam as suas acções.

2 — Será a Câmara Municipal de Mangualde a definir o apoio
para manutenção, recuperação e construção de sedes e instalações,
através das seguintes modalidades:

a) Participação na elaboração de projectos;
b) Oferta de materiais e ou equipamento;
c) Apoio em recursos humanos;
d) Participação financeira, numa percentagem do valor global;
e) Cedência de terrenos;
f) Cedência de instalações.

Artigo 11.o

Valor e condicionantes

1 — Será a Câmara Municipal de Mangualde a aprovar anualmente
o valor máximo a afectar para o apoio referido no artigo anterior.

2 — A participação na elaboração de projectos, cedência de mate-
riais, apoio logístico e de recursos humanos ficam condicionadas às
disponibilidades financeiras e humanas da Câmara Municipal.

Artigo 12.o

Eficácia da cedência de terrenos e de instalações

A cedência de terrenos e de instalações fica condicionada:

a) Enquanto a instituição tiver actividade regular;
b) Para uso específico referente ao objecto estatutário da

instituição.

Artigo 13.o

Cláusula de reversão

Os terrenos e as instalações objecto de cedência regressam ao domí-
nio e à tutela do município quando não forem cumulativamente
assegurados os pressupostos do artigo anterior.

CAPÍTULO VIII

Apoio à aquisição de equipamentos

Artigo 14.o

Âmbito

1 — Este tipo de apoio destina-se à aquisição de bens móveis (mobi-
liário, audiovisuais, instrumentos musicais, fardamentos, etc.) e equi-
pamento diverso para funcionamento das instituições.

2 — Para a obtenção deste tipo de apoio as instituições deverão
apresentar candidaturas fundamentadas, em forma de projecto, das
finalidades do equipamento a adquirir, assim como os respectivos
orçamentos entretanto solicitados, e respectivo plano de actividades
onde conste tal acção.

3 — O apoio a atribuir será numa percentagem do orçamento glo-
bal, num valor máximo a aprovar anualmente pela Câmara Municipal
de Mangualde.

CAPÍTULO IX

Apoio em serviços, materiais e outros bens em espécie

Artigo 15.o

Âmbito

Neste tipo de apoio enquadram-se as seguintes vertentes:

a) Cedência de materiais;
b) Cedência de equipamentos;

c) Cedência de instalações;
d) Cedência de viaturas;
e) Apoio técnico;
f) Apoio à execução de materiais de divulgação.

Artigo 16.o

Cedência de materiais

1 — Por «apoio sob a cedência de materiais» entende-se a dis-
ponibilização de materiais para a realização de iniciativas, condicio-
nada à existência dos materiais em armazém.

2 — A Câmara Municipal de Mangualde definirá anualmente o
valor máximo de materiais a disponibilizar.

Artigo 17.o

Cedência de equipamentos

1 — Por «cedência de equipamento» entende-se a disponibilização,
por parte da Câmara Municipal de Mangualde, de recursos técnicos
existentes, tais como: televisão, vídeo, retroprojector, datashow, equi-
pamento de luz e som, material desportivo, palcos, quiosques, entre
outros.

2 — A cedência destes equipamentos fica condicionada às dispo-
nibilidades e programação da Câmara Municipal, podendo ser acom-
panhada por um funcionário da autarquia, dependendo das espe-
cificidades das suas características técnicas.

3 — Durante o período de transporte e utilização dos equipamentos
cedidos, as instituições são responsáveis por todo ou qualquer dano
dos equipamentos.

Artigo 18.o

Cedência de instalações

1 — Por «cedência de instalações» entende-se a disponibilização
de espaços e equipamentos colectivos, nomeadamente:

a) Auditório dos Paços do Concelho;
b) Pavilhão Gimnodesportivo;
c) Estádio Municipal;
d) Campo de jogos;
e) Piscinas;
f) Auditório da Biblioteca.

2 — A cedência destas instalações fica condicionada às disponi-
bilidades e programação da Câmara Municipal.

Artigo 19.o

Cedência de viaturas

Por «cedência de viaturas» entende-se o apoio prestado pela
Câmara Municipal de Mangualde às colectividades/associações, sob
a forma de transportes em veículos automóveis de passageiros — auto-
carros e carrinhas municipais.

Artigo 20.o

Apoio técnico

1 — Por «apoio técnico» entende-se a disponibilização de um ou
mais técnicos que, pela sua capacidade e área funcional, possam cola-
borar quer no apoio à organização interna das instituições que o
solicitem quer no apoio à realização de actividades.

2 — Para terem acesso ao apoio técnico, as instituição terão de
apresentar um pedido por escrito, dirigido à Câmara Municipal de
Mangualde, com 30 dias de antecedência, que contenha a solicitação,
a actividade em questão e os objectivos que se propõe alcançar.

Artigo 21.o

Apoio à execução de materiais de divulgação

1 — Por «apoio à execução de materiais de divulgação» entende-se
a concepção ou impressão de elementos de promoção e divulgação
de actividades, designadamente:

a) Cartazes;
b) Folhetos;
c) Convites,
d) Fotocópias, entre outros.

2 — Este tipo de apoio fica condicionado às disponibilidades da
Câmara Municipal de Mangualde.

3 — Os materiais referidos nas alíneas a), b) e c) do n.o 1 do presente
artigo terão de apresentar o logótipo da Câmara Municipal de Man-
gualde, respeitando as regras de utilização dos elementos de imagem.
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Artigo 22.o

Ligação com outros regulamentos

Os apoios previstos nos artigos 19.o e 20.o ficam sujeitos ao cum-
primento dos respectivos regulamentos eventualmente existentes.

CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 23.o

Fiscalização

A Câmara Municipal de Mangualde poderá fiscalizar, a qualquer
momento, a boa aplicação dos apoios que atribuiu, nomeadamente
solicitando documentação comprovativa da sua aplicação ou utilização
e acesso aos locais das actividades em questão.

Artigo 24.o

Reclamações

As deliberações da Câmara Municipal sobre os apoios a que se
refere o presente regulamento poderão ser objecto de reclamação
de forma fundamentada, por escrito e num prazo de 10 dias após
a comunicação da decisão.

Artigo 25.o

Anulação/rescisão

Ocorrendo incumprimento, a Câmara Municipal de Mangualde
anulará os apoios concedidos e pode exigir a reposição dos valores
já entretanto entregues.

Artigo 26.o

Falsas declarações

Os agentes que, dolosamente, prestarem falsas declarações com
o intuito de receberem apoios indevidos terão de devolver as impor-
tâncias indevidamente recebidas e serão penalizados durante um

período, que poderá ir até três anos, durante o qual ficam inibidos
de receber quaisquer apoios, directa ou indirectamente, por parte
da Câmara Municipal de Mangualde.

Artigo 27.o

Casos omissos

Todas as situações não previstas neste regulamento serão objecto
de apreciação e deliberação da Câmara Municipal, no uso das suas
competências previstas nas alíneas a) e b) do n.o 4 do artigo 64.o
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro.

Artigo 28.o

Norma transitória

1 — No 1.o ano de aplicação deste regulamento a Câmara Municipal
de Mangualde poderá, se assim entender, fixar prazos diferentes dos
plasmados no presente regulamento para apresentação dos pedidos
de apoio.

2 — Os apoios concedidos anteriormente à entrada em vigor do
presente regulamento não estão sujeitos ao mesmo, sendo pagos de
acordo com as disponibilidades de tesouraria.

Artigo 29.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação
no Diário da República, da qual será dada publicidade por editais
a afixar nos lugares públicos do costume.

CÂMARA MUNICIPAL DE MANTEIGAS

Listagem n.o 124/2006 — AP. — Listagem de adjudicações de
obras públicas efectuadas durante o ano de 2005. — Para cumprimento
do disposto no artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
faz-se público que o município de Manteigas adjudicou no ano de
2005 as seguintes obras:

Empreitada Forma de atribuição Adjudicatário Valor
(em euros)

Beneficiação e alargamento da Rua das Rabitas . . . Concurso limitado sem
publicação de anúncio.

Adriano Luz Duarte Balaia, L.da . . . . . . . . . . . . 82 950

Edifício para instalação do arquivo municipal,
adicional.

Concurso público . . . . . . Construções J. Ramiro, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 52 144,20

Solar da Castanha, adicional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Concurso limitado sem
publicação de anúncio.

CONSTROPE — Construção Civil e Obras
Públicas, L.da

14 037,47

Rua de ligação da Enxertada à Senhora dos Verdes Concurso público . . . . . . João Tomé Saraiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 440 423,42
Pavimentação/beneficiação do caminho agrícola de

ligação a Leandres, Poço do Inferno.
Concurso limitado sem

publicação de anúncio.
Adriano Luz Duarte Balaia, L.da . . . . . . . . . . . . 123 810

Requalificação da escola primária da vila . . . . . . . . Concurso público . . . . . . António José Saraiva, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 262,68
Parque urbano de Vale de Amoreira . . . . . . . . . . . . Concurso público . . . . . . Consórcio CONSTROPE, L.da/CONSEQUI . . . 807 321,47
Arranjo do caminho de acesso ao ecocentro de

Manteigas.
Concurso limitado sem

publicação de anúncio.
Construções Rei Preto, Unipessoal, L.da . . . . . . 41 350

Beneficiação da ER 338 (Rua de Benguela) . . . . . . Concurso limitado sem
publicação de anúncio.

Adriano Luz Duarte Balaia, L.da . . . . . . . . . . . . 94 950

Passeio de ligação de São Marcos ao Valazedo . . . Concurso limitado sem
publicação de anúncio.

Pedro Manuel Adónis Gomes de Almeida . . . . 29 785,96

Remodelação do Jardim do Solar da Castanha . . . . Concurso limitado sem
publicação de anúncio.

Pedro Manuel Adónis Gomes de Almeida . . . . 51 003,68

Beneficiação do cruzamento do caminho de Leandres Ajuste directo . . . . . . . . . Construções Rei Preto, Unipessoal, L.da . . . . . . 24 909,90
Prolongamento da rede de águas ao souto do

concelho.
Ajuste directo . . . . . . . . . Construções Rei Preto, Unipessoal, L.da . . . . . . 24 900

Conservação e beneficiação do caminho de Lean-
dres, Manteigas.

Ajuste directo . . . . . . . . . Construções Rei Preto, Unipessoal, L.da . . . . . . 24 720

Conservação e beneficiação do caminho das Lameiras. Ajuste directo . . . . . . . . . MANTEICONSTROI, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 22 285
Remodelação do bar da mostra gastronómica de

Sameiro.
Ajuste directo . . . . . . . . . Henrique Luís Saraiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 523,35

24 de Abril de 2006. — Por delegação de competências, o Vice-Presidente da Câmara, José Manuel Saraiva Cardoso.

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO CORVO

Aviso n.o 1465/2006 (2.a série) — AP. — A Dr.a Maria de Fátima
Simões Ramos do Vale Ferreira, presidente da Câmara Municipal
de Miranda do Corvo, torna público que, ao abrigo do artigo 91.o

do Decreto-Lei n.o 169/99, com a nova redacção dada pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, por deliberação da Câmara Municipal
de Miranda do Corvo de 2 de Fevereiro de 2006 e da Assembleia
Municipal de 24 de Fevereiro de 2006, foi aprovado o Regulamento
dos Alojamentos Particulares.




